
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

COORDENADORIA

DE CONVENIOS
E CONTRATOS

DA SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO N° 033/2025/TJ/PA

QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E O

CENTRO SOCIAL INOVAÇÃO GILEADE.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário,

com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de

Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF n°.

04.567.897/0001-90, neste ato representado por seu Secretário de Administração

MAURÍCIO CRISPINO GOMES, brasileiro, residente e domiciliado em Belém,

capital do Estado do Pará, designado pela Portaria nº. 717/2025-GP, de 3 de

fevereiro de 2025, publicada no Diário de Justiça do dia 04 fevereiro de 2025,

doravante denominado DOADOR; e de outro lado o CENTRO SOCIAL INOVAÇÃO

GILEADE, inscrito no CNPJ/MF n° 06.375.930/0001-06, com sede no Conjunto

Verdejante III, QD 15, nº 18, àguas Lindas, Belém/PA, Сер: 66690-560, Telefones:

(91) 98284-3955 99330-9169 /99305-6142, E-mail:

projetosocialgileade@gmail.com, neste ato representado, por sua Presidente, Sra.

MARIA ELCI SOARES GIMENES, inscrita no CPF/MF sob o nº 198.XXX.XXX-68,

portadora da carteira de identidade nº 448XXXX-PC/PA, residente e domiciliada em

Belém, doravante denominado DONATÁRIO, lavram o presente TERMO DE

DOAÇÃO, em conformidade com a Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, referente

ao processo SIGA-DOC TJPA-EXT-2024/04305 e mediante as seguintes

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a doação de bens móveis inservíveis

pelo DOADOR, observado o disposto na Lei 14.133/21, artigo 76, inciso II, "a", em

caráter definitivo e sem encargos ao DONATÁRIO, dos materiais relacionados

abaixo, dos quais o TJ/PA é proprietário e legítimo possuidor, por aquisição

desembaraçada de qualquer ônus, conforme descreve o Laudo de Avaliação,

constante do processo em epígrafe, que deste torna-se parte integrante.
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PODER JUDICIÁRIO
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COORDENADORIA

DE CONVENIOS

E CONTRATOS
DA SECRETARIADA SECRETAR
DE ADMINISTRAÇÃO

BENS INSERVÍVEIS
TOTAL DE BENS

INSERVÍVEIS
VALOR TOTAL

APARELHO DE DVD 1 R$ 20,30

APARELHOS DE FAX 2 R$ 143,60

APARELHOS TELEFÓNICOS 102 R$ 909,11

CARCAÇAS DE NOTЕBOOK 72 R$ 2.333,02

EQUIPAMENTOS DE SOM 18 R$ 660,64

ESTABILIZADORES 3 R$ 7,44

FRAGMENTADORA 1 R$ 55.00

IMPRESSORAS 437 R$ 56.930,25

MICROCOMPUTADORES 92 R$ 9.802,63

MONITORES 742 R$ 32.655,44

NOBREAKS 521 R$ 16.124.85

PEDESTAIS 4 R$ 23,90

PURIFICADORES 2 R$ 24,36

SCANNERS 59 R$ 7.480,27

STEELHEADS 2 R$ 1.998,00

SWITCHS 24 R$ 4.548,34

LEITORES 294 R$ 2.388,90

MICROFONES 8 R$ 189,23

2384 R$ 136.295,28
Total Geral

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

O presente termo tem como finalidade a doação pelo DOADOR, de material

necessário ao desempenho das atividades exercidas pelo DONATÁRIO,

transferindo-lhe, desde já, a posse e o domínio que sobre eles exercia, para que

possa usar, gozar e dispor livremente dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Os bens foram reavaliados, seguindo o disposto no art. 106, III, § 3º da Lei

4.320/64, ficando o valor geral das avaliações, apenas a título de informação uma

vez que não há repasse de recursos financeiros pelo TJ/PA, na ordem de R$

136.295,28 (Cento e trinta e seis mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e oito

centavos), conforme informações extraídas do laudo de avaliação elaborado pela
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Comissão Técnica Permanente de Patrimônio do TJ/PA, às fls. 38/45 do processo

SIGA-DOC TJPA-EXT-2024/04305..

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO

Pelo presente Termo de Doação de Bens Móveis, o DONATÁRIO recebe do

DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, os bens relacionados na Cláusula

Primeira, que estará à disposição do DONATÁRIO após a assinatura deste

instrumento e que, neste caso, os aceita nas condições em que se encontram, bem

como se compromete desde já a providenciar a incorporação desses ao seu

patrimônio.

O DONATÁRIO se compromete a destinar os bens doados exclusivamente

à execução das ações relacionadas na Cláusula Segunda, sob pena de reversão

dos bens doados.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº

13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como o

disposto no Termo de Referência, devendo ser observadas, no tratamento de

dados, no âmbito do TRIBUNAL, a respectiva finalidade específica, a consonância

ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos em razão deste contrato

administrativo somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO É dever do contratado orientar e treinar seus

empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da

LGPD.
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PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.

15 da LGPD, é dever das partes eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16

da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e
subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.

CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE DOCUMENTAL

O presente termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e

informação, devendo ser disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e

auditoria.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos ou as situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento

serão resolvidos em comum acordo entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O presente termo será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua

assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5° da Constituição do Estado do

Pará, sendo que o DOADOR providenciará sua publicação, em resumo, no Diário
Oficial do Estado.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

O foro competente para dirimir qualquer dúvida do presente termo é o da

Cidade de Belém, Estado do Pará, excluindo qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

Estando as partes inteiramente de acordo com o acima estipulado, lavram o

presente TERMO DE DOAÇÃO em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, lido e
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achado conforme, é assinado pelo DOADOR, pelo DONATÁRIO, e pelas

testemunhas.

Belém, de de 2025.

Testemunhas:

CPF:

MAURÍCIO CRISPINO GOMES

Secretário de Administração do TJPA

ellaria E. S. Jimenes
MARIA ELCI SOARES GIMENES

CENTRO SOCIAL INOVAÇÃO GILEADE
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78  diário oficial Nº 36.171 Terça-feira, 25 DE MARÇO DE 2025

PoRtARiA Nº 264/2025-GGP/DPG, DE 17 DE MARço DE 2025.
o sUbdefeNsor Público-geral de gestÃo do estado do Pará, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, §1º, iv, da lei complementar 
nº 54, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições delegadas pelo 
art. 3º, x, da Portaria nº 36/2024-gab/dPg, de 19 de julho de 2024.
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2025/2197040; 
resolve:
conceder diárias ao defensor Público abaixo, tendo como fundamento legal 
a lei nº 5810/94 e a resolução do csdP nº 266/21, consoante elemento 
de despesa 339014.

NoME fuNção LotAção MAtRÍcuLA oBJEtivo PRoGRAMÁticA

fábio raNgel 
Pereira de 

soUza 

defeNsor Público 
diretor de

iNovaÇÃo e traNsfor-
MaÇÃo tecNolÓgica

ditec 55589067/1

ParticiPar do xi coN-
gresso lUso-brasileiro 

de direito, a ser realiza-
do eM lisboa/PortUgal

03.122.1447.8458

Para deslocar-se ao País abaixo:

oRiGEM DEStiNo PERÍoDo QtDE

beléM lisboa/PortUgal 26/04/2025 a 30/04/2025 4,5

joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lédo
subdefensor Público-geral de gestão do estado do Pará

Protocolo: 1179809

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 281/2025-GGP-DPG, DE 20 DE MARço DE 2025.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gab/
dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2025/2358163; resolve:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao defensor Público 
joao PaUlo carNeiro goNcalves ledo; id. funcional: 57193641/2, 
referente ao aquisitivo 2023/2023, no período de 03/04/2025 a 02/05/2025 
– 30 dias.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1180131

.

.

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA Do 1º tERMo ADitivo Ao AcoRDo DE cooPERAção 
técNicA Nº 009/2022/tJPA, publicado em 21/03/2025 no diário 
Oficial nº 36.167, fl. 99. // Partes: TJPA, SENAI e EMPRESA BURITIRAMA // 
onde se lê: “resPÓNsável Pela assiNatUra: Maurício crispino gomes 
- secretário de administração do tjPa” leia-se “resPÓNsável Pela 
assiNatUra: roberto gonçalves de Moura - Presidente do tjPa”.

Protocolo: 1179874

.

.

coNtRAto
.

Extrato do contrato nº 033/2025/tJPA // Partes: tjPa e ceNtro 
social iNovaÇÃo gileade, inscritono cNPj/Mf n° 06.375.930/0001-06, 
com sede no conjunto verdejante iii, qd15, nº18, águas lindas, belém/
PA, Сер:66690-560, Telefones: (91)98284-3955 / 99330-9169 / 99305-
6142, e-mail: projetosocialgileade@gmail.com // objeto do contrato: 
doação de bens móveis inservíveis // Processo: tjPa-ext-2024/04305 // 
fundamentação legal: art.76, inciso ii, alínea “a” da lei 14.133/21 // 
foro: belém // valor (depreciado) dos bens: r$136.295,28 (cento e trinta 
e seis mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos) // 
responsável pela assinatura: MaUrício crisPiNo goMes – secretário de 
administração do tje/Pa.

Protocolo: 1179864

.

APoStiLAMENto
.

tERMo DE APoStiLAMENto Nº 011/2025
o tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado por 
seu secretário de administração, o senhor MaUrício crisPiNo goMes, 
brasileiro, domiciliado em belém, capital do estado do Pará, matrícula 
funcional n° Pa70149, designado(a) pela Portaria nº. 717/2025-gP de 3 
de fevereiro de 2025, publicada no diário de justiça do dia 04 de fevereiro 
de 2025, e com fundamento legal no art. 65, § 8º da lei n.º 8.666/93, vem 
atualizar o responsável pela gestão e fiscalização dos seguintes Acordos 
de cooperação técnica que tratam de regularização fundiária, conforme 
instruído por meio do expediente tjPa-MeM-2025/00482-a:

itEM Nº Do Act PARtÍciPES fiScAL

1 018/2023
tjPa x Prefeitura Municipal de ananindeua, secretaria Municipal de 

Habitação (seHab) e o serviço de registro de imóveis do 1º ofício de 
registro de imóveis de ananindeua.

Nome: andré luiz 
filo-creão garcia da 

fonseca
Matrícula: 3684-0

 

2 020/2023 tjPa x Prefeitura Municipal de breu branco e o cartório do único ofício 
de breu branco

3 021/2023

tjPa x prefeitura municipal de Parauapebas, a Unidade executora do 
Programa de saneamento ambiental, Macrodrenagem e recuperação de 
igarapés e Margens do rio Parauapebas - ProsaP e o cartório do 1º 

ofício de registro de imóveis de Parauapebas

4 022/2023 tjPa x Prefeitura Municipal de curionópolis e o cartório do único ofício 
de curionópolis

5 024/2023
tjPa x Prefeitura Municipal de altamira, secretaria Municipal de regu-
lação Urbana, 1º ofício de Notas e registro de imóveis da comarca de 

altamira.

6 025/2023

tjPa x companhia de desenvolvimento e administração da área Metro-
politana de belém –codeM, 1º ofício de registro de imóveis de belém, 
2º ofício de registro de imóveis de  belém e 3º  ofício  de  registro  de 

imóveis de belém

7 026/2023
tjPa x Prefeitura Municipal de Marituba, Programa rede amazônia – crf/
UfPa e cartório do 2º ofício de registro de imóveis, títulos e documen-

tos das Pessoas jurídicas de Marituba

8 027/2023 tjPa x instituto   de   desenvolvimento Urbano     de canaã dos carajás, 
cartório do 2º ofício de canaã dos carajás

9 028/2023

tjPa x secretaria de estado de igualdade racial e direitos Humanos, 
instituto de terras do Pará - iterpa, colégio   de   registro de imóveis  do 
Pará para o planejamento, desenvolvimento e monitoramento de ações 

voltadas à regularização fundiária urbana e rural de interesse social.

belém/Pa, 24 de março de 2025.
MaUrício crisPiNo goMes
secretário de administração do tjPa

Protocolo: 1179891

.

.

tRiBuNAiS DE coNtAS
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.699, DE 21 DE MARço DE 2025.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela Portaria nº 43.320/2025, e,
coNsideraNdo o que dispõe o artigo 15, inciso i, da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 8, 11 e 12, da resolução nº 
18.768/2015;
coNsideraNdo o Parecer nº 17/2025, da comissão Permanente de 
avaliação e desempenho, anexo ao expediente eletrônico 006848/2025,
r e s o l v e:
HoMologar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de gestão de Pessoas:
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